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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 004/CT/2008
Assunto: Realização de procedimentos por profissionais de Enfermagem durante o ato anestésico.                                                     
1. Do fato
(...) Diretor da Sub Sede (...) do (...), pergunta:

a. Qual participação do profissional de enfermagem na indução anestésica?

b. Pode o auxiliar e o técnico de enfermagem participar do ato da anestesia aplicando a medicação, mesmo esta sendo diluída pelo anestesista, na anestesia geral?
2. Da fundamentação e análise
As atribuições dos profissionais de Enfermagem estão definidas na legislação que regulamenta o seu exercício (Lei 7.498/86 e Decreto 94.406/87) e nas normatizações do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) e do Conselho Regional (COREN). Segundo a legislação, em qualquer situação de atendimento em instituições públicas e privadas e em programas de saúde, as ações dos Auxiliares de Enfermagem e dos Técnicos em Enfermagem, somente, poderão ser realizadas sob orientação, supervisão e direção do Enfermeiro (Art. 15 e Art. 13, respectivamente).
O ato anestésico é da exclusiva competência do Médico Anestesiologista. Entretanto, no contexto ao ato anestésico, sob supervisão do Enfermeiro, o profissional de Enfermagem poderá realizar procedimentos previstos na legislação que regulamenta o seu exercício, tais como: preparar material, verificar sinais vitais, administrar medicamentos desde que previamente prescritos pelo Médico Anestesiologista, ou prescritos imediatamente após a administração, puncionar veias, administrar e controlar a fluidoterapia prescrita e implantar medidas terapêuticas prescritas.

A indução anestésica e o controle do paciente anestesiado são atos médicos, não podendo, portanto, os profissionais de Enfermagem assumir a responsabilidade pelo cliente anestesiado, estando o Médico Anestesiologista ausente, em outra sala de cirurgia, por exemplo.
No que se refere à administração de medicamentos preparados pelo Médico, perguntamos: O profissional de Enfermagem não tem competência para prepará-los? Por que o Médico Anestesiologista não aplica o medicamento que preparou? Esta prática é freqüente? Não nos pronunciaremos sobre este aspecto por não termos os elementos necessários para analisá-lo.
Para ampliar as informações sobre o ato anestésico, recomendamos a leitura:

a. Do Parecer COREN-SC 008/AT/2006, disponível no site: www.coren-sc.org.br → Legislação → Pareceres Técnicos → Pareceres 2006.

b. Da Resolução CFM nº. 1.802/2006, disponível na internet. 
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que:

a. Estando o Médico Anestesiologista presente, a Enfermagem poderá, no contexto do ato anestésico, executar aqueles procedimentos previstos na legislação que regulamenta o seu exercício profissional, a exemplo dos mencionados no item 2.

b. A orientação e supervisão dos procedimentos realizados pelos Auxiliares e Técnicos em Enfermagem são da competência do Enfermeiro.

c. A indução anestésica e o controle do paciente anestesiado são da competência do Médico Anestesiologista.

d. A leitura do Parecer COREN-SC 008/AT/2006 e da Resolução CFM n°. 1.802/2006 pode contribuir para melhorar o entendimento da temática em pauta.
É o parecer.
Florianópolis, 07 de fevereiro de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica
Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC durante a 442.ª Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de fevereiro de 2008.
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